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 A legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Não restando configuradas tais hipóteses não é de se declarar a nulidade.
 PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DO IPI. VERIFICAÇÃO ELETRÔNICA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ARGUMENTAÇÃO ESTRANHA AOS MOTIVOS DO DESPACHO DECISÓRIO.
 Manifestação de inconformidade que apresenta argumentos estranhos aos motivos do não reconhecimento do direito creditório alegado em PER/DCOMP deve ser considerada não conhecida pela DRJ.
  
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e não conhecer as alegações de mérito do recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3301-011.632, de 13 de dezembro de 2021, prolatado no julgamento do processo 10840.900138/2012-14, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira � Presidente Redatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Semíramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), José Adão Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Marcelo Costa Marques d'Oliveira (suplente convocado) e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de primeira instância, que não tomou conhecimento da Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório da Unidade de Origem, por intermédio do qual foi indeferido o pedido de restituição/ressarcimento apresentado em PER/DCOMP e, consequentemente, não homologadas as compensações vinculadas.
De acordo com o Despacho Decisório, o valor do crédito solicitado/utilizado não foi reconhecido em razão dos seguintes motivos:
Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado; e 
Utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento do trimestre em períodos subseqüentes, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
Devidamente processada a Manifestação de Inconformidade apresentada, o órgão julgador de piso não tomou conhecimento do recurso, tornando definitiva a decisão do Despacho Decisório.
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso Voluntário, em que traz suas razões de defesa, encerrando-o com pedido de procedência das razões nele constantes.
É o relatório.
 
Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo. No entanto, deve ser conhecido parcialmente, pelas razões expostas a seguir.
IIFUNDAMENTAÇÃO
II.1Alegações quanto ao conhecimento da Manifestação de Inconformidade e nulidade do Despacho Decisório
A Recorrente enfatiza a necessidade de conhecimento de sua Manifestação de Inconformidade com base nos seguintes argumentos:
A Autoridade Fiscal não homologou as compensações declaradas e indeferiu o pedido de ressarcimento e a decisão recorrida manteve o Despacho Decisório apresentando apenas razões que dizem respeito a outros créditos de IPI em valores muito inferiores aos créditos decorrentes da aquisição de insumos isentos oriundos da ZFM. 
Ocorre que esses motivos não afetam o presente processo, porque os créditos de IPI determinantes para a formação do saldo credor, utilizado pela Recorrente na compensação, foram os que tiveram origem na aquisição de insumos isentos oriundos da ZFM e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI(refrigerantes).
Por essa razão, a Recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade, sustentou apenas a validade do crédito de IPI relativo à aquisição dos referidos insumos isentos e à sua suficiência para quitar, por compensação, os débitos objetos das PER/DCOMPs em questão. Ou seja, a análise da validade dos créditos de IPI, a que a decisão recorrida faz referência, é irrelevante e desnecessária para verificação da validade e suficiência das compensações realizadas.
Dessa forma, diante desses fatos, apenas duas conclusões são possíveis:
ou a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente deve ser conhecida e provida porque atacou o Despacho Decisório e justificou as razões para a homologação das compensações, uma vez que demonstrou a validade e suficiência do crédito de IPI decorrente das aquisições de insumos isentos (concentrados), oriundos da ZFM e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), para fins das compensações realizadas;
ou o Despacho Decisório deve ser declarado nulo, uma vez que não analisou a parcela significante do saldo credor do IPI, suficiente para validar as compensações realizadas.
Cita julgados deste CARF envolvendo nulidade da Despachos Decisórios e decisões de primeira e segunda instâncias administrativas que, segundo entende, corroborariam sua tese.
Ao final, requer a reforma da decisão recorrida, para que seja conhecida e provida a Manifestação de Inconformidade ou, caso assim não se entenda, a anulação do Despacho Decisório, para que outro seja proferido.
Passo a analisar.
Em síntese, a Recorrente argumenta que a causa do não reconhecimento de parcela substancial de seu crédito foi a glosa de créditos de IPI decorrentes de aquisições de insumos isentos (concentrados), oriundos da ZFM e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes). Por tal razão, a Manifestação de Inconformidade se ateve a esta motivação, que considera ilegítima.
Inicialmente, esclareça-se que a análise do crédito pleiteado pela Recorrente no PER/DCOMP nº 15179.61302.101007.1.7.01-7806 foi realizada de forma eletrônica, ou seja, não sofreu ação fiscal, conforme Despacho da Unidade de Origem à fl. 2.036.
Segundo o Despacho Decisório, a motivação para não reconhecimento do crédito pleiteado ocorreu pelos seguintes motivos:
Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado; e 
Utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento do trimestre em períodos subseqüentes, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
Pois bem. 
Na Planilha Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível, que faz parte do Despacho Decisório, o total do Saldo Credor Ressarcível apurado para o 3º Trimestre de 2005 foi de R$ 624.907,74, conforme a seguir:

Para se chegar a esse Saldo Credor Ressarcível, foram considerados os valores referentes a Créditos Ressarcíveis, Créditos Não Ressarcíveis e Débitos de IPI informados pela Recorrente no PER/DCOMP com demonstração de crédito, nº 15179.61302.101007.1 .7.01-7806, conforme prova a Planilha Demonstrativo de Créditos e Débitos (Ressarcimento de IPI), também integrante do Despacho Decisório, a seguir reproduzida:

Portanto, até aqui, confirmada a primeira motivação do Despacho Decisório, de que o saldo credor passível de ressarcimento (R$ 624.907,74) é inferior ao valor pleiteado (R$ 877.843,47), demonstrando, assim, que foi pleiteado crédito a maior no PER/DCOMP em questão.
Também integrante do Despacho Decisório, tem-se a Planilha Demonstrativo da Apuração Após o Período do Ressarcimento, que demonstra o comportamento do Saldo Credor Passível de Ressarcimento após o período correspondente (3º Trimestre de 2005) até o trimestre de apresentação do PER/DCOMP em análise (4º Trimestre de 2007), conforme reprodução a seguir:



Esta última planilha demonstra que, a partir do 1º Dec.-Fev./2006, a Recorrente não teria mais saldo credor passível de ressarcimento, uma vez observado o uso integral, na escrita fiscal, desse saldo credor (3º Trimestre de 2005) em períodos subsequentes, até a data da apresentação do PER/DCOMP. Logo, pertinente a segunda motivação do Despacho Decisório.
Diante do que fora exposto, percebe-se que não há mácula no Despacho Decisório que permita declarar sua nulidade, porquanto esse ato administrativo original demonstrou adequadamente sua motivação após análise do credito de IPI pleiteado.
Vejamos, agora, o argumento de que a Manifestação de Inconformidade apresentada deve ser conhecida e provida porque atacou o Despacho Decisório e justificou as razões para a homologação das compensações, uma vez que demonstrou a validade e suficiência do crédito de IPI decorrente das aquisições de insumos isentos (concentrados), oriundos da ZFM, especificamente junto à empresa Recofarma Indústria do Amazonas, e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), para fins das compensações realizadas.
A íntegra do Despacho Decisório não permite observar qualquer relação entre as suas motivações e as alegações da Recorrente constantes da Manifestação de Inconformidade.
Em parte alguma dessa decisão (Despacho Decisório) há menção a glosas de créditos de IPI decorrente das aquisições de insumos isentos (concentrados), oriundos da ZFM, e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), para fins das compensações realizadas.
Ressalte-se que, na Planilha Relação de Notas Fiscais com Créditos Indevidos � Créditos por Entradas no Período, às fls. 1.536-1.562, também integrante do Despacho Decisório, em que são relacionadas diversas Notas Fiscais de aquisições, não constam ali quaisquer documentos fiscais emitidos pela supracitada empresa da ZFM.
E, não sendo constatada pela auditoria fiscal irregularidades concernentes aos créditos de IPI decorrentes de aquisições junto à referida empresa, estes créditos consignados pela Recorrente na Ficha Notas Fiscais de Entrada/Aquisição do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, 15179.61302.101007.1.7.01-7806, às fls. 29-1.487, foram devidamente considerados, e não glosados, na apuração efetuada por meio do Despacho Decisório.
Enfim, as razões acima permitem concluir pela procedência da decisão recorrida, que não tomou conhecimento da Manifestação de Inconformidade, devido a Recorrente haver deixado de contestar a motivação do Despacho Decisório, mediante apresentação de argumentos sobre matéria absolutamente estranha ao resultado da verificação eletrônica do PER/DCOMP. 
Essa conclusão é oriunda dos seguintes comandos do PAF, rito processual aplicável ao caso por conta do disposto no art. 74, §11, da Lei nº 9.430, de 9.430, de 27/12/1996:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
[...]
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
[...]
Consequentemente e pelos esclarecimentos acima prestados neste voto, não há que se falar em nulidade do Despacho Decisório, sob o argumento de não ter analisado parcela significante do saldo credor do IPI, suficiente para validar as compensações realizadas, pois a parcela significante mencionada pela Recorrente não foi objeto de glosa fiscal.
Diante de todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e não conhecer dos argumentos de mérito do Recurso Voluntário. 

CONCLUSÃO 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas e não conhecer as alegações de mérito do recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado no
acorddo paradigma.

Cuida-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acorddo de primeira
instancia, que nao tomou conhecimento da Manifestacdo de Inconformidade apresentada
contra o Despacho Decisorio da Unidade de Origem, por intermédio do qual foi indeferido o
pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado em PER/DCOMP e, consequentemente, ndo
homologadas as compensacdes vinculadas.

De acordo com o Despacho Decisorio, o valor do crédito solicitado/utilizado néo
foi reconhecido em razéo dos seguintes motivos:

e Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao
valor pleiteado; e

e Utilizacdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento do trimestre em periodos subseqlentes, até a data da
apresentacdo do PER/DCOMP.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos
da Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acordéo recorrido.

Devidamente processada a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, o 6rgao
julgador de piso ndo tomou conhecimento do recurso, tornando definitiva a decisdo do Despacho
Decisorio.

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso
Voluntario, em que traz suas razbes de defesa, encerrando-o com pedido de procedéncia das
raz0es nele constantes.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo. No entanto, deve ser conhecido
parcialmente, pelas razdes expostas a seguir.

Il FUNDAMENTACAO

1.1 Alegacbes quanto ao conhecimento da Manifestacdo de
Inconformidade e nulidade do Despacho Decisorio

A Recorrente enfatiza a necessidade de conhecimento de sua
Manifestagdo de Inconformidade com base nos seguintes argumentos:
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o A Autoridade Fiscal ndo homologou as compensacdes declaradas e
indeferiu o pedido de ressarcimento e a decisdo recorrida manteve o
Despacho Decisorio apresentando apenas razGes que dizem respeito a
outros créditos de IPI em valores muito inferiores aos créditos
decorrentes da aquisi¢cdo de insumos isentos oriundos da ZFM.

. Ocorre que esses motivos nao afetam o presente processo, porque
os créditos de IPI determinantes para a formacdo do saldo credor,
utilizado pela Recorrente na compensagéo, foram os que tiveram origem
na aquisicao de insumos isentos oriundos da ZFM e elaborados com base
em matéria-prima agricola de produtor situado na Amazonia Ocidental,
utilizados na fabricacdo de produtos sujeitos ao IPI(refrigerantes).

o Por essa razdo, a Recorrente, em sua Manifestacdo de
Inconformidade, sustentou apenas a validade do crédito de IPI relativo a
aquisicdo dos referidos insumos isentos e a sua suficiéncia para quitar,
por compensacao, os débitos objetos das PER/DCOMPs em questdo. Ou
seja, a analise da validade dos créditos de IPI, a que a decisdo recorrida
faz referéncia, é irrelevante e desnecessaria para verificacdo da validade e
suficiéncia das compensacdes realizadas.

o Dessa forma, diante desses fatos, apenas duas concluses sao
possiveis:

a) ou a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Recorrente
deve ser conhecida e provida porque atacou o Despacho Decisorio e
justificou as razGes para a homologacdo das compensagdes, uma vez que
demonstrou a validade e suficiéncia do crédito de IPI decorrente das
aquisicdes de insumos isentos (concentrados), oriundos da ZFM e
elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor situado na
Amazonia Ocidental, utilizados na fabricacdo de produtos sujeitos ao IPI
(refrigerantes), para fins das compensagdes realizadas;

b)  ou o Despacho Decisorio deve ser declarado nulo, uma vez que néo
analisou a parcela significante do saldo credor do IPI, suficiente para
validar as compensac0es realizadas.

Cita julgados deste CARF envolvendo nulidade da Despachos Decisorios
e decisdes de primeira e segunda instancias administrativas que, segundo
entende, corroborariam sua tese.

Ao final, requer a reforma da deciséo recorrida, para que seja conhecida e
provida a Manifestacdo de Inconformidade ou, caso assim ndo se
entenda, a anulacdo do Despacho Decisorio, para que outro seja
proferido.

Passo a analisar.

Em sintese, a Recorrente argumenta que a causa do ndo reconhecimento
de parcela substancial de seu crédito foi a glosa de créditos de IPI
decorrentes de aquisicBes de insumos isentos (concentrados)®, oriundos

! Aquisicdes efetuadas junto a empresa Recorfarma Industria do Amazonas Ltda, CNPJ 61.454.393/0001-06,

estabelecida na ZFM.
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da ZFM e elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor
situado na Amazonia Ocidental, utilizados na fabricacdo de produtos
sujeitos ao IPl (refrigerantes). Por tal razdo, a Manifestacdo de
Inconformidade se ateve a esta motivagdo, que considera ilegitima.

Inicialmente, esclareca-se que a analise do credito pleiteado pela
Recorrente no PER/DCOMP n° 15179.61302.101007.1.7.01-7806 foi
realizada de forma eletronica, ou seja, ndo sofreu acdo fiscal, conforme
Despacho da Unidade de Origem a fl. 2.036.

Segundo o Despacho Decisério, a motivacdo para nao reconhecimento do
crédito pleiteado ocorreu pelos seguintes motivos:

o Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é
inferior ao valor pleiteado; e

o Utilizagdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor
passivel de ressarcimento do trimestre em periodos subsequentes, até a
data da apresentacdo do PER/DCOMP.

Pois bem.

Na Planilha Demonstrativo de Apuracdo do Saldo Credor
Ressarcivel, que faz parte do Despacho Decisério, o total do Saldo
Credor Ressarcivel apurado para o 3° Trimestre de 2005 foi de R$
624.907,74, conforme a seguir:

DEMONSTRATIVO DE APURACAD DO SALDO CREDOR RESSARCEVEL

(Valores em Reals)

Ealdo Credor de Parodo Ankarior Saldo Credor

Perlodo de NEo Crdditos Mio Créditos Ressardvels Débitos HEo Balde
Tatal Ressargivel | REssarcivel Total Davedor
(L] () (5] () = (b)) +(c) (O] in ()] ()] m =)+ [1}]

1% Dwc, Jul/ 2005 80+.803,30| ;| 504.503, 30 4,559, 04} 873,920,132 451.405,42 357.956,92] 873.920,13| 1.231.877,04 0,004

* Dec,Jul/ 2005 1.251.877.04 #.791,57 77499227  2.011.660,88 0,00, 0,00} 0,00 0.0

F® Dec, Julf 2005 0,00 G116, 65 95, 724,35 ls.rz.lss.e!I 0,00, zu.us,ﬂ' 234.145,17) 0,0

1% Dec,Agey/I005 224.145,17) 1.554,58 B87.260,02 551.303,50 0,00 ¥ 561.065,07) 0,0

2% Des AQe/2005 561.065,07) 31.945,28 935.962 8% 785.708,98 0,00 | 745.095, 15 0.0

3% Des, Ago/I00G 745.095,16) 6,512,725 1,176.960,84]  1.397.514,81 0,00 % 485,753,584 0.0

1% Dwc, 5eb/7005 0.0I'll #85.753,84) A485.753,64 #.503,42 1,017.410,001 &5’.4115.‘{1' 0,00 261, 849, 261,66 U.ﬂlﬂ

* Dec, Seb/2005 0,00 B49.361,81 B49. 761,86 547,93 1.718.827 81 603.023,88 0,00]1.466.013,73| 1.866.013, 72 0.0

¥ Dec, Set/2005 a,00| 1.ass.n13.72| 1.856.013,73 397, 14) T7E.140,33  1.E19.643,45 0,00| 624.907,74] 624,907, 74 a,ﬂ

Observaghes:

Coluna (a): Parfodos de do trimestre de

Coluna (b): Pare o primelre periodo de apurmgio, serd Igual ao Salde Credor fimal do

antarior,
ajustado pelos valores dos crédites reconhecidas em PERDCOMP de trimestres anteriores.Esse sakdo (saldo credor (nicial) nio & passivel de ressarcimento.
Para o6 demals parfodos da apuragho, serd Igual ao valor da coluna (k) do perfodo de apuraglo anbarlar
Celuna (c): Pare ¢ primaire pariedo de qum serd fgusl @ 0 (zera).
Pura 0s demals pericdos de apuragic, serd [gual u'nlorch coluna (l)nup-muupum;u-nﬁu
Colunas (8): Valor mo B colung (".l H meoﬂ cnwm & Ddbitos
Caluna (N: Valer Débitos.
Coluna {g): Valor bransportado da coluna {m) do o-mund.crun- = Déblios.
O Total de mummmm pericdo sers deduride Inldalments dos créditos nBo pessivels de ressarcimento &,
depols, dos passhvels de ressarcim ents.
Coluna (h): Iddu Credor Nio Ressarcivel apbs o Muﬂndudﬂim {a).
Coluna {1} Saldo Credor Rossarcivel apbs €80 doss d e

Para se chegar a esse Saldo Credor Ressarcivel, foram considerados 0s
valores referentes a Créditos Ressarciveis, Créditos Ndo Ressarciveis e
Débitos de IPI informados pela Recorrente no PER/DCOMP com
demonstracdo de crédito, n® 15179.61302.101007.1 .7.01-7806, conforme
prova a Planilha Demonstrativo de Créditos e Débitos (Ressarcimento
de IPI), também integrante do Despacho Decisorio, a seguir reproduzida:
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DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI)

[Valoras em Reals)

Glosss de Créditos Glosss de Créditos Nio Débos
Parieda du Créditos | CridRos | Reclasificacho | pooparciuels | Sréditos Mio | poditos ko | RECRSIACAED | goparcivels | Débltos 91| Apurados pela|  Débitas
Apuracho | Ressarchvels | popyacciveis L Austudos | RESSSCIVES | gpyarcivals Afustados Flscallzagho | AMetdos
(a) B (<) {0 {=) n ()] {h} n [4}] n {m})
1% Dec, 2005 H73.920,12] 0,00 0,00} §73.920,13 4.553,04] 0,00 8,00 4.559,04] 45140542 0,00] 45140542}
7% Dac, Juy3005 774.992,37| 0,00 0,00} 774.993,37 4.701,57| 0,00, 2,00 4.701,57|2.011 660,58 0,00] 2.011.660,86)
3* Dec,Jul/3005 §95.724,35| 0,00] 0.00) BES. 724, 35| 616 65| 0,00 0,00 &16,65) ©77.105,83 0,00] 7210583
1% Dec,Ago/2005 887.260,02| 0,00 0,00 B67.260,02] 1.954,58] 0,00 0,00 1,554,50]  551.393,80 0,00]  551.393,80}
Z% D, Ago/ 2005 936.962,89| 0,00 0,00 936,982, B3| 31,545,208 0,00 2,00 31,545, 28] 85 796,98 0,00]  785.799,98)
3 DecAge/I005 | 1.136.960,88 0,00 n,ﬂ 1.136.960,84 £.512,25| u.ﬂ 0,00 £.512,75(1 392 614,41/ 0,00 1.303.814 41
1% Dec, Set/2005 1.017.410,00| 0,00 0,00 1.017.410,00] 4.503,47| 0,00 2,00 4.50343| 658.405,40 0,00 658.405.40}
7% Dos, SeL/F005 1.218.827 .81 0,00 0,00] 1.218.827,81 947,93 0,00, ,00] 547,93 503.023,86 0,00] 603.023,96)
F* Dws, 5et/T005 778,140,33] 0,00} 0,00 778, 140, 33| 397,14 0,00 0.@ F97,14|1.619. 643,45 0,00] 1,619.64345
‘Obsarveches:
Coluna (a): de do de
Coluna (b): Crédtos de IPT Informados pelo contribuinte pare este PER/DCOMP, constderndos como ressarchvels.
Coluna (£} Totel de gloses dos crédios ressarcivels de IPL do pariodo, ﬂblnnn na Planiiha de Motes Flecals Irregulares.
Coluna (d): Parcela dos créditos de IPI a ser dog
Coluna (e): Total ajustado dos créditos ressarcivels de IPT: (e) = |hJ (c) (a)
Coluna (f): Créditos de IPL Informados pelo contribulnte pars este FER/DCOMP, consldersdos como ndo ressarcivels.
Coluna (g): Totsl de gicsas dos crédites ndo-ressarcivels de IPL
Coluna (h): Parcala dos créditos de IPT a ser adicionads sos nSo-ressarcivels, em funcio da reclassificacio.
wuum Totsl sjustads doa crbditos n“ml’iﬂ IPL (1) = {ﬂ {@) + (k).
Débltos de IPL -mlmndn- ma RATPL, exceto por estorno de Ressarcimento de Créditos, segundo Informagdes prestadas no PER/DCOMP.

Cnlulul‘.I) Débitos de IFT -umd-rlm;lurq“um-udm
Coluna (m): Total de débitos luvlwe auc-ﬁemmm ne RAIPT).

Portanto, até aqui, confirmada a primeira motivacdo do Despacho
Decisorio, de que o saldo credor passivel de ressarcimento (R$
624.907,74) é inferior ao valor pleiteado (R$ 877.843,47), demonstrando,
assim, que foi pleiteado crédito a maior no PER/DCOMP em questéo.

Também integrante do Despacho Decisorio, tem-se a Planilha
Demonstrativo da Apuracdo Apods o Periodo do Ressarcimento, que
demonstra o comportamento do Saldo Credor Passivel de
Ressarcimento ap6s o periodo correspondente (3° Trimestre de 2005) até
o trimestre de apresentacdo do PER/DCOMP em analise (4° Trimestre de
2007), conforme reproducdo a seguir:

DOEMONETRATING D& & PURA CED ARGE o pEn e MIENTO

(%o boror o Boals)

Puriofo de | Saloa Credor oo Purfode| €ridios &jurtscos do | Dustes sumsdon de| Seido Credor do | Salde Dewecos oo | Memor Seicda
sartmrtor Fariode Fariogs Fariado Partsdo Crador
[T [17] [[1] 1] [[T] [17] [TT]
SF D, Gy EOB B, a7 o e S as 1 _anf G G, 23 BE0 o
T D, Gy 2005 T4, 606, 29 e a5, 54 3 389,085,138 5,50 G
T At 35a_i ¥4 vaL, a8 .50 B A,

S i, By P00 T, 389 BAL, 13]

1 C5H = .
7 O Roranas W17, | R | el Taa7 557 i, e i B e e T W SN L




Fl. 6 do Acordéo n.° 3301-011.637 - 3% Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10840.900554/2012-12

CA= a7 Lol H LEE 3 B .11 %500 AL L F30 S e b POrrdl  SEUL EET I9LE T L

3% Dec,Memr200s IR 116 a8a14) = a3r s #1700, 61 .80

5% Owc,Oecraonn ETERCEENT EINTERT] maL raaia St s+, Ao

3t Dac/BecaEns E0% £t 58 i iosied [ErETEET [E TN e

3* Dec/BecaEOs eI 1.4 0. 268,03 nEE 31775 4859073, 54) .20

E T e 305 [ECRTNT AT T 3 475 534, E4 B0

© Dae, w006 3,875 930, A B4 51, EXTTETE R [EINTINT) .E0 D £04, 7%

* Dt o a0 331109, 4 ¥10.935.33 [FIEETX ) 291,97 3, el 50 130, 198 )

* DETEwa DIt 221, 77, B [TEECEET] TE1LE3AAT ] E| =] 132 198,25

* Dec few 038 Baxems, b2 7 mas 7 =35 mazan a7, =3 =] 132 108,23

3% Dec.rewIbat ca7 o, ma) izereas sarramse [ETTE ] Ao [ENTTeT

© D M OO TR ERTTEITER] ETETEE PRI [F] [EIRETT)

Err——T FErTRIT) 101394875 3 s AT 4699331, 03] .20 1331 98,ma)

3 Do e 005 TR 3,68 B 535,48 i BT ATEED 4884354, 660 B0 5300k ea] a0, Gidse 3EiE0T. 1

15 e Ml JE06 1604 154, b HAE A0 18 550 386 84 1EAT Gk 10 £ 130 10msa]  19ESE LOLT ) BEIEOF1

% DEc Mo I008 L e, 1w B 02T, 03 TA3 33T 308331, 51 20 131, 198,89

3° DEeALWAESE FECEC-EN| 1.+1055208 43 6ITZL 3403503, 08 2,50 132, 19854

TF D s 00 3403 saa,00 AR 7 245 GEaAS L8031, 18 ) 133 198,84

3t D 0os W TR 747 ma0.3e) [ELECT e [T TENCT] Ao [ETNTIE

35 Dac eI COE Taas 1o, [EFX-TENT [ITYTEE) EX-TNEEN .50 [ETNTTr)

3% Dt e 006 2 665.133,007) 61352350 L0 0850 26648 500, 77 .80 137 1 amal 1

5+ et insnsd B35 3 s 50,2 615 008 58 i e b 5 wrh s b b .80 1501 08ea] 1 8EEE BOSEs BEiEGr1

3% D nst) OO 2.0 A D 154 F29201 FLE TR T 1,618 05T, By 2,00 180, 108ea]  1HEE 0627 IH130T. 1

1% Dex b 2008 361805, 57 IR AT ST BT A N [y TN LT 2,00 130 196840 OGS SE01 20 1A07. 1]

° e A ENTTREEI T LY TET Ga%ATT AT FEET .50 133 1984|  DG3LE. 53601 AN iaT

35 Dac P20 EEL T 131 5 56,38 mre tzman 3.739.105,78 ) 133 108,44]  OG3LE EE0 L R iET

3% Dec A a2E08 3 739.105.78 [TENELET) EIEETEL) 354 0177 Ao 133 19Eeal Oe3iE EaE0t A@iIaTL
T 1 8a4 491,77 CEETED [TEETEATS 3304387, 710 .50 [EER T N T LT e

3% D A 1 200 1304783, 7¢ 359583196 7 AEG ATz 81,337,189 .20 133, 108 ma]  OGE1E. GIE0L AEIF0T. 1

1% Dex Genrimitn ETTRE TN FIER- TET] ey 284 a3 B0 183 108ea]  Ouiia sadin dEaE0

1% De=, Setrmne 2334 380 W 1848 27,07 FATEILE JEF 1 B0, £ 20 131 10mea]  De¥le EaA01 2E130

3% Dec, St FEON 111 mea (TR KE) NEET .20 130 19m,84] DGILE 53801 A01A07. 1

IF Dec, Oty 7030 T azs 438w 1=manico wa 1 AeaAs L3981, 50 = 133.108,54] _ 3Le4s. 338 301307, 1.

T e Bt 03 6 ERETRETNT [T [TESEX ) FAn4 a5 7, a0 33 19kea]  Bieas rAdm FEiE0T L -

3% Des Dut 7036 EF TR 3 605 Ba0.Es PEE R X! T4 334,03 a0 133 iomaa]  Slaas Ta3ss 3015073 880 G180
1% Dex MavTEE0E B4 134, 2 [RTEX=TXF] &7 B07.AT £33 76 5, B1 000 133 108,84]  Sieas rEIDE AHIE07.1 8005100
2+ Dee MavrEE0E £33 s, ) a5 a7 350 Fir as1 s a0y B, ) 0.0 130 10eeal  Fieas mEII 2E1E0T.1 8805180
3% Dex Mo 2008 09w, ) 1G31071,08 FETTRE-TT) 2,00 1 son a0 - Fleas THaSe AEIF07.1 880

10 Dee Des 2008 0,00 [N NN F= N E) T e, | [XT] X N

3% Dc Des 7000 FE1T0, [T LT L AT G A WE 1 Bk, I3 =] T LS T AR E0 T 1

35 Dne Des, 7005 Fa7. e, 3 (e TrE) T eAlL DERAS 5,00 T

3% Dec. e [ CEEEED L) Da1. 504, a5 aau

3+ Dt ervaan =01 51, a5 4D 13898 L azaasian ) CEEETEN E]

3+ Dt v 5.t FRTTE LT BAn ra1 s Sa1.ea 0, =0 X X p

1% Dex femsaoar Sa1ea 7, =) Errr:) B30 34803 2381, B0 X 1z A

3% D= remiataT a3 s, =) ETEETEEr] 131 aer A nas v, XT) b, 00| Fmaws 19259 aE1307.1 880 B7an
¢ Dne ey 3007 1u.1-::.m| [T OLE LI0aE 77 a%1,0a .00 .50] %309 10309 INI307 1 881 Gl
[2¥ D werroD? T A 1115 510 1 zm@' 7.00 T4 01M.A0 00 7308, 19359 3813071 8 81-G731
3+ D e A0 [T EETERT L [T B, a1, *T) \50] 5308 19359 3013071 881 G781
35 D mmer 007 COTR 1690 ata73 [EEE D) U 3B Bad, Al ] 0] 530a 19359 3815071 8 816781
3F D A 90 [ETTREIRT) Sawisson Bas Fam LS [ETSTTRE) 3.0 o)

3% D Atozag S7e. 99,12, 134earn07 1 3es a1m 7S E77.300, &8 L) x|

3% Dex Ataomaa E77.109, 24 1813 670,04) [ETTET =T 73574, 73 =0 00

1F Dax Miiman B3, 7 1147 HLE 14) EIEETEET) v377.080,30) 7] 00

3 Dme W00 7 177 Ama,3a| [FEETENY] 1LLo7 41333 150308 Y, 14 .00 ] ¥

35 D Spus 3007 [ETIRLIRE 16§ 10,45 1A% STALLE USR03 ] D) SaBad 7% 350 IR0 BOR 1 8 01 -s 18
35 Dt w290 7 1 ABEAT] AT 910 03861 AT AR 4B 61 1y 72| ] 0] FE3X Fud ILIFAE 1 881 G538
3% Dt Jums2a0 F TN EEET L1 Bnrad T ] 00]  SSEZE 16D IB0S0E 1 1 816538
T+ De e a0 ¥ w4 h, = 35i8BE1 ETrEx T ) [ D00 SSE2s reus0 384508 1 1 61 488
It De= oy [ETTRETRT) 13s @302 371 marE Lsda ELE,10 0.co

* Dec, o0 ETTNTTNT] S 354337 1 sEmas =3.ea7,) =0

® D, wal B80T | [T 571 530,78 [N T ]

© Dz A 273007 T AT AR O 0.0332.13 [NIEN RS 3074, 40 o

© 0 i PR 72 b, 4 1,74 172348 FEATITAT [T o

* Det A4 2007 1900 A, S 2.0 6 52929 L O A5 A LAY 30T, B

1% Dex Sermn TR CIYTEET =03 58148 T T

3% Dex, Setron FETTETNG [ESTETTwT] = age oamas PETTTY 50

3% D SetraoET 1393 7oe. ) T1reoasas WAl tavae TN =]

3¢ Dex Outr703 7 e 157376073 TEE saLED TEETERET = -

3% D Dudt 7037 EoEIEET 4518 L5084 EETEERTYE] ArT A, BN 28 0] SRR 95T aBITOR -n:l
IF Dee Dat 5037 Am A, 3.003 330,53 [FLEAE) 857577, 15| B0 D R

3% Des MacrREn? CORLE 1.7 B #M0.a7 538 55007 4G 7, BGh, IS 1 | #5564 71157 A5F0R 1 501 m
2% Do oo 2007 T ) 111180308 E317.087A0 L B0 LB S 50 0| Emses ids7 asdrOf 1580 Sk
3% Dex MaxrreaT ETTEEINT 1sieirsos [CECETEeT) T 0 X T T N IETTRTTE TR N R
3¢ Dex, Desy 7007 FETTR ) e = 253 o7 4m 2.341.421,70 )

3t Dec,Des 7007 23a1421,70 EES T TR La3s amm2n ecse,63 Az

3% Dac Des 7007
Cams et
Coimrin (@) Com, o8 garloden Su © wid o o
G5 Ermmemiuabe 5 Bt Bocurmants terBhckus e eiiia. petet
Cuiarim (] Farm 0 prireeivs pericds 48 $00recBo, Srbn ¥EEr GTomsoie S Sabie Credor © Tenel = medredo so el e

) Swiio Credor Ramesnchees.
Furn dn | e valor ——“uﬂnmhiﬁnﬂnl—mmﬂ-mnﬁ—nﬁlﬂhm
Cofana (€} Con o Totel dom £ o PEROCOME & jumiecon Dol o sreosteais gloses a0 arede.
Covaarim | d) dorraspond s s Goiml dos. bbb/ nfomm scas no @ aldes, cdoerades pelos ssgu s veloms:
e Man) LoaBo = pabe ebocecie dos oebcrnom da

I Tes pariodo e BOU rEcES do SITASTE B GUe Se e fenem.
I:._n.ll.l!m“n‘mhm-urua--__&—lml!!- [I:l:l-l[!!]!L!l.—“[lll-!l!"l‘ll-
Coimrm (¥} C BooTdo S B BagE b TGrmalas (7] = (d) £ 108 + (cilausnde (B & cl = .
Cotarm (9] Corrs - o gl sotbalyes- yritgaemistngdh .o, B

Pars @ primeire medoss, el vele s ko creder e el o s e | e L restre, ou s, g e | S0 seimeire valos moestrdn me osluee § Bl
[ o e enkeor sl sl moT e o el Bk @ ) o s S mpmrroechios ki s mdey saloelor
Comara (F) W= o [ —— e Latias, o - e esit e mwlins I

Esta Gltima planilha demonstra que, a partir do 1° Dec.-Fev./2006, a
Recorrente ndo teria mais saldo credor passivel de ressarcimento, uma
vez observado o uso integral, na escrita fiscal, desse saldo credor (3°
Trimestre de 2005) em periodos subsequentes, até a data da apresentacdo
do PER/DCOMP. Logo, pertinente a segunda motivacdo do Despacho
Decisério.

Diante do que fora exposto, percebe-se que ndo ha macula no Despacho
Decisério que permita declarar sua nulidade, porquanto esse ato
administrativo original demonstrou adequadamente sua motivacdo apos
andlise do credito de IPI pleiteado.

Vejamos, agora, 0 argumento de que a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada deve ser conhecida e provida porque atacou o Despacho
Decisorio e justificou as razdes para a homologacdo das compensacdes,
uma vez que demonstrou a validade e suficiéncia do crédito de IPI
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decorrente das aquisi¢des de insumos isentos (concentrados), oriundos da
ZFM, especificamente junto a empresa Recofarma Inddstria do
Amazonas, e elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor
situado na Amazonia Ocidental, utilizados na fabricacdo de produtos
sujeitos ao IPI (refrigerantes), para fins das compensacdes realizadas.

A integra do Despacho Decisorio ndo permite observar qualquer relacdo
entre as suas motivacbes e as alegacOes da Recorrente constantes da
Manifestacdo de Inconformidade.

Em parte alguma dessa decisdo (Despacho Decisorio) ha mencao a glosas
de créditos de IPl decorrente das aquisi¢des de insumos isentos
(concentrados), oriundos da ZFM, e elaborados com base em matéria-
prima agricola de produtor situado na Amaz6nia Ocidental, utilizados na
fabricacdo de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), para fins das
compensac0es realizadas.

Ressalte-se que, na Planilha Relacdo de Notas Fiscais com Créditos
Indevidos — Créditos por Entradas no Periodo, as fls. 1.536-1.562,
também integrante do Despacho Decisério, em que sdo relacionadas
diversas Notas Fiscais de aquisicdes, ndo constam ali quaisquer
documentos fiscais emitidos pela supracitada empresa da ZFM.

E, ndo sendo constatada pela auditoria fiscal irregularidades concernentes
aos créditos de IPI decorrentes de aquisicdes junto a referida empresa,
estes créditos consignados pela Recorrente na Ficha Notas Fiscais de
Entrada/Aquisicdo do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito,
15179.61302.101007.1.7.01-7806, as fls. 29-1.487, foram devidamente
considerados, e ndo glosados, na apuracdo efetuada por meio do
Despacho Decisério.

Enfim, as razdes acima permitem concluir pela procedéncia da decisdo
recorrida, que ndo tomou conhecimento da Manifestacdo de
Inconformidade, devido a Recorrente haver deixado de contestar a
motivacdo do Despacho Decisorio, mediante apresentacdo de argumentos
sobre matéria absolutamente estranha ao resultado da verificacdo
eletrénica do PER/DCOMP.

Essa conclusdo é oriunda dos seguintes comandos do PAF, rito
processual aplicavel ao caso por conta do disposto no art. 74, 811, da Lei
n°®9.430, de 9.430, de 27/12/1996:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

[.]

Il — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordéncia e as razdes e provas que possuir;

[.]

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

[.]
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Consequentemente e pelos esclarecimentos acima prestados neste voto,
ndo ha que se falar em nulidade do Despacho Decisério, sob o argumento
de ndo ter analisado parcela significante do saldo credor do IPI,
suficiente para validar as compensacdes realizadas, pois a parcela
significante mencionada pela Recorrente ndo foi objeto de glosa fiscal.

Diante de todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e
ndo conhecer dos argumentos de mérito do Recurso Voluntario.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razBes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
citados neste voto.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares
suscitadas e ndo conhecer as alega¢des de mérito do recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira — Presidente Redator



